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FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE BELÉM

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

Certifico que, a requerimento da parte interessada, revendo os registros de distribuição de
1º de janeiro de 1993 até a presente data, em face de ADEMILSON SILVA PEREIRA
SARTO, filho(a) de ELIAMAR DIAS SARTO, CPF  nº 045.063.00645, estado civil Solteiro(a),
residente em Rua Sebastião Saraiva, natural da Bahia, nacionalidade BRASILEIRA, NADA
CONSTA na Justiça Estadual de 1º grau, 2º grau e nos Juizados Especiais do Estado do
Pará, referente a AÇÕES CÍVEIS em que é parte como Requerido(a).

Observações:

1. A informação do nº do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a
titularidade ser conferida  pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na prática dos atos típicos
previstos nos arts. 299 § 1º, art. 301 e 304 do Código Penal Brasileiro.

2. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do estado do Pará
(www.tjpa.jus.br), no menu de consultas;

3. Este documento é válido por 90 (noventa) dias;

4. A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 90 (noventa) dias após sua expedição;

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal,
Municipal ou Estadual, Execução patrimonial, Falência e recuperação Judicial (Concordata), Civel e
Comercial, Familia, Interdição / Tutela / Curatela, Inventário e etc...

Certidão em conformidade com o provimento 011/2018 - CJRMB, que institui
certidão única para feitos cíveis.

Esta certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade civil.

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.jus.br
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